Projeto de Lei nº. 48, de 9 de maio de 2005. 

(do Vereador Reginaldo Martins Da Silva)

Cria o “Conselho Municipal do Orçamento”, no âmbito do Município de Cordeirópolis e dispõe sobre sua Composição, funcionamento e participação popular.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 


Art. 1º. - Fica criado, no âmbito do Município de Cordeirópolis, o Conselho Municipal do Orçamento – CMO, constituído por representantes da sociedade cordeiropolense, com a finalidade de, junto com o Chefe do Executivo Municipal, participar, discutir, sugerir alterações e auxiliar na elaboração dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento.

Parágrafo Único – O Conselho Municipal do Orçamento discutirá os anteprojetos apresentando sugestões e propostas que serão analisadas, para posterior elaboração do projeto original, pelo Poder Executivo Municipal, que deverá sistematizar e analisar as propostas.

Art. 2º - O Conselho Municipal do Orçamento – CMO, será convocado por seu Presidente, no prazo de 15 dias do recebimento dos anteprojetos esboçados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - Feita a convocação, as entidades terão o prazo de 5 (cinco) dias para indicarem seus representantes.

Parágrafo Único - A composição do Conselho Municipal do Orçamento será feita com:

a) Um representante e um suplente dos Servidores Públicos do Município de Cordeirópolis.

b) Um representante e um suplente Cidadão domiciliado e eleitor no mínimo a 5 (cinco) anos no Município de Cordeirópolis indicados pelas Associações de Bairros;

c) Um representante e um suplente da Associação Comercial e Industrial de Cordeirópolis;

d) Um representante e um suplente do Departamento de Educação e Cultura do Município;

e) Um representante e um suplente do Departamento de Finanças da administração publica do Município de Cordeirópolis;

f) Três representantes e três suplentes da Câmara Municipal de Cordeirópolis, indicados pelos seus líderes;

g) Um representante e um suplente do Departamento de Obras e Serviços do Município.

h) Um representante e um suplente dos Trabalhadores Rurais;

i) Um representante e um suplente da Segurança Pública do Município.

j) Um representante e um suplente do Departamento de Saúde do Município.

k) Um representante e um suplente do Departamento de Promoção Social do Município.

Art. 4º - O Conselho Municipal do Orçamento escolherá entre seus representantes um presidente e um secretário entre seus componentes.

§ 1º - O direito de voto é reservado unicamente ao representante de entidade devidamente credenciado, ou na sua ausência, ao seu suplente.

§ 2º - As reuniões do Conselho Municipal do Orçamento serão abertas a todos os cidadãos, sendo que qualquer pessoa ou entidade poderá assistir as reuniões.

Art. 5º - Encerrado o processo de discussão, votação pelo Legislativo e a sanção pelo Prefeito Municipal da Lei Orçamentária Anual, o Conselho Municipal do Orçamento suspenderá suas atividades até nova convocação.

Art. 6º - A participação como integrante do Conselho é gratuita e considerada de relevante interesse público.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação

Este projeto cria um Conselho que tem por objetivo analisar e acompanhar a tramitação das matérias orçamentárias, para que esses representantes de entidades e da população do Município possam indicar ao Executivo as necessidades maiores do Município, para que sejam realizadas dentro das possibilidades orçamentárias. Este Conselho também vai permitir um contato mais próximo dos Poderes Executivo e Legislativo com as demandas da população, apresentando suas solicitações na elaboração e discussão do PPA, LDO e LOA. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de maio de 2005. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

